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OF/CM/Nº 10  /2026  

Exmº Sr.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 51, 
da LOM, solicitamo número de lei, a fim de promulgarmos o seguinte Autógrafo 
de Lei:

 Autógrafo de  Lei  nº  223/2025,  que  “RECONHECE  COMO  UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A “UNIÃO CACHOEIRENSE DE MULHERES -UCM ”,de autoria do Edil 
João Machado.

Atenciosamente,

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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